
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo instituir a Gratificação de Responsabilidade Técnica e
Complexidade de Projetos - GRTC, destinada aos servidores das áreas de Engenharia, Arquitetura,
Urbanismo e correlatas.

O projeto em análise não contempla adequadamente essas carreiras, que exercem
funções de elevada complexidade técnica, responsabilidade profissional e impacto direto na
segurança, na organização urbana e na execução de obras e serviços públicos.

A proposta busca promover isonomia material em relação a outras categorias já
beneficiadas, além de contribuir para a valorização das carreiras técnicas do serviço público
municipal, reconhecendo a importância estratégica desses profissionais para o planejamento, a
execução e o controle de políticas públicas. Trata-se, ainda, de medida que fortalece o funcionalismo
público, estimula a permanência de quadros qualificados e aprimora a qualidade dos serviços
prestados à população.

A concessão da gratificação fica condicionada ao efetivo exercício de atividades técnicas
específicas e à designação formal, assegurando aderência ao interesse público e evitando
generalizações. Ademais, a vedação de cumulação com a Gratificação de Produtividade e
Desempenho - GPD evita sobreposição de vantagens.

Dessa forma, a emenda corrige lacuna do projeto e promove maior equilíbrio e coerência
no tratamento das carreiras públicas municipais

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.
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